
 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
MESTRADO EM ADMINISTRAÇÃO

  

ATO Nº 43, DE 25 DE JUNHO DE 2019

DESEMPENHO DOS CANDIDATOS INSCRITOS PARA A SEGUNDA ETAPA DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO MESTRADO EM ADMINISTRAÇÃO CONFORME EDITAL Nº

001/PPGMAD/NUCSA/UNIR/2018

A Comissão de Seleção de candidatos para a turma de 2019 do Curso de Pós- Graduação Mestrado em
Administração (PPGMAD) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), divulga o desempenho dos
candidatos inscritos para a Segunda Etapa do Processo Seletivo.

NOTAS EXPLICATIVAS:

1. NOTA DA PRIMEIRA ETAPA (TESTE ANPAD): A Comissão do PPGMAD atribuiu cem pontos ao
candidato inscrito na Segunda Etapa que alcançou a maior pontuação no TESTE ANPAD. A
pontuação dos demais candidatos foi calculada proporcionalmente a par r dessa relação. O
Cálculo foi feito da seguinte forma: Nota do Candidato no TESTE ANPAD = (100 x PO) / MP

           Onde: PO = Pontos Obtidos pelo candidato no TESTE ANPAD; e MP = Maior Pontuação.

2. NOTA DA SEGUNDA ETAPA: Conforme edital 001/PPGMAD/NUCSA/2018, a nota da Segunda
Etapa foi ob da pela média ponderada das notas: Anteprojeto de Pesquisa (peso 4), Análise do
Currículo (peso 2) e Entrevista (peso 4).

OBSERVAÇÃO: Conforme Item 6.2.1 do edital 001/PPGMAD/NUCSA/2018, a Comissão do PPGMAD
atribuiu cem pontos ao candidato inscrito na Segunda Etapa que alcançou o maior número de pontos
comprovados no currículo. A pontuação dos demais candidatos foi calculada proporcionalmente a
par r dessa relação. O Cálculo foi feito da seguinte forma: Nota Final do Candidato na Análise de
Currículo = (100 x PO) / MP

Onde: PO = Pontos Ob dos pelo candidato no currículo; e MP = Maior Pontuação comprovada por um
dos candidatos.

3. COMPOSIÇÃO DA NOTA FINAL: Conforme Item 7.2 do edital 001/PPGMAD/ NUCSA/2018, a nota
da Final foi ob da pela média ponderada das notas: nota da Primeira Etapa (peso 4) e nota da
Segunda Etapa (peso 6).

A Comissão de Seleção do PPGMAD informa que divulgará, conforme cronograma (anexo III) do Edital
001/PPGMAD/NUCSA/2018, a relação dos candidatos classificados dentro do limite de vagas previsto
de acordo com o Item 8.1, observados também os itens 6.5 e 8.3 do Edital supra mencionado.
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DESEMPENHO DOS CANDIDATOS

 

 

Nº DE
INSCRIÇÃO

(ORDEM
CRESCENTE)

 

 

LINHA DE
PESQUISA DO
CANDIDATO

PRIMEIRA
ETAPA

 

NOTA
PROVA
ANPAD

SEGUNDA ETAPA

 

NOTA
FINAL

NOTA
CURRÍCULO

NOTA
ANTEPROJETO

PESQUISA

NOTA
ENTREVISTA

NOTA
SEGUNDA

ETAPA

2045 LP1 88,2 37,5 49,0 51,5 47,7 63,9

2055 LP1 68,03 45,31 61,0 67,5 60,5 63,5

2179 LP1 100,0 18,75 59,5 70,0 55,6 73,3

2203 LP2 71,0 31,25 61,0 75,0 60,7 64,8

2205 LP1 68,07 23,43 53,0 52,5 46,9 55,4

2207 LP1 69,7 37,5 43,0 42,5 41,7 52,9

2208 LP1 79,7 31,25 53,0 60,0
          
51,5

62,7

2209 LP1 68,96 34,5 59,0 79,0 62,1 64,8

2211 LP1 94,2 53,12 64,0 61,5 60,8   74,2

2212 LP2 70,8 31,25 64,5 70,0 60,1 64,3

2213 LP1 68,23 39,06 46,5 47,5 45,4 54,5

2214 LP1 81,2 29,68 60,0 72,5 58,9 67,8

2215 LP2 70,9 96,87 75,0 75,0 79,4 76,0
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2216 LP1 70,9 78,12 79,0 64,0 72,8 72,1

2225 LP2 86,9 35,93 60,0 75,5 61,4 71,6

2227 LP1 72,0 39,06 39,0 47,5 42,4 54,2

2230 LP1 68,93 34,5 51,0 57,5 50,3 57,8

2232 LP1 87,2 7,81 47,0 40,0 36,4 56,7

2233 LP1 69,8 34,37 43,0 54,0 45,7 55,3

2234 LP1 64,31 42,18 35,5 35,0 36,6 47,7

2238 LP2 67,6 15,62 70,0 72,5 60,1 63,1

2239 LP1 66,42 39,06 65,0 62,5 58,8 61,9

2240 LP1 66,85 53,12 52,5 72,5 60,6 63,1

2242 LP1 70,0 64,06 52,0 60,0 57,6 62,6

2243 LP2 87,0 21,87 71,5 72,5 62,0 72,0

2244 LP1 69,6 15,62 40,0 40,0 35,1 48,9

2245 LP1 71,92 43,75 64,0 67,5 61,4 65,6

2246 LP2 72,6  64,0 79,0  76,5 75,4 74,4

2247 LP1 69,1 34,5 63,5 70,0 60,3 63,8

2248 LP1 67,07 45,31 56,0 52,5 52,5 58,3

2249 LP1 77,8 46,87 52,0 58,5 53,6 63,3
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2250 LP2 70,9 51,56 70,5 65,0 64,5 67,1

2251 LP1 73,6 26,56 48,0 67,5 51,5 60,3

2252 LP2 66,3 100 66,0 78,5 77,8 73,2

2253 LP1 72,4 78,12 58,5 55,0 61,0 65,6

2254 LP2 66,8 42,18 73,0 75,0 67,6 67,3

2255 LP1 61,42 15,62 42,5 46,0 38,5 47,7

2257 LP1 66,66 34,37 42,5 52,5 44,9 53,6

2259 LP1 73,3 15,62 42,5 52,5 41,1   54,0

2260 LP1 72,1 31,25 0,0 - 6,3 32,6

2261 LP1 80,2 15,62 32,0 40,0 31,9 51,2

2262 LP1 91,9 40,62 59,0 67,5 58,7 72,0

2264 LP1 89,8 7,81 15,0 15,0 13,6 44,1

2265 LP1 89,8 7,81 15,0 15,0 13,6 44,1

2267 LP1 88,6 60,93 76,5 75,0 72,8 79,1

2268 LP1 74,9 50,0 48,5 55,0 51,4 60,8

2269 LP1 96,7 53,12 58,0 70,0 61,8 75,8

 

Comissão de Seleção do PPGMAD

Prof. Dr. Osmar Siena (Presidente);
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Prof. Dr. Dércio Bernardes de Souza;

Prof. Dr. Fábio Rogério de Morais.

Documento assinado eletronicamente por FABIO ROGERIO DE MORAIS, Docente, em
25/06/2019, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DERCIO BERNARDES DE SOUZA, Membro de
Comissão, em 25/06/2019, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por OSMAR SIENA, Docente, em 25/06/2019, às 16:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0164255 e o código CRC D63E20A6.

Referência: Proces s o nº 999553471.000017/2018-89 SEI nº 0164255
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